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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL

 

N° 47/2021.

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão 
Presencial n°47/2021 do processo nº 91978/2021 –

 

FLY nº 0333.0001557/2021, tipo menor preço por 
ITEM. Regulamentado pelo Decreto nº 947, de 14 de dezembro de 2009, objetivando o Sistema de 
Registro de Preços. Objeto: Aquisição de medicamentos com a finalidade de atender ações judiciais

 

em 
face do município, conforme CI nº 21/2021/SETORDEAÇÕESJUDICIAIS/SMS e solicitação nº 177/2021 a 
pedido da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificado no anexo I –

 
termo de referência do 

Edital. O Edital
 

e seus anexos estarão disponíveis, no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina 
– MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: Mais Acessados Licitações, ou na sede da Prefeitura 
Municipal de Nova Andradina. Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de 
Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 ramal 5062, 5063 ou 5064. Ficando estabelecido a Entrega e abertura da Proposta e Documentação:

 Dia 05/05/2021 às 07h30min (Horário Local).

 Nova Andradina MS, 14

 

de abril

 

de 2021.

 
Welinton Bachega Brito

 
Pregoeiro

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 53/2021.

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 
           

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial 
n° 53/2021

 

-

 

Processo n° 91949/2021

 

–

 

FLY N° 0333.0001428/2021, regulamentado pelo Decreto nº 947, de 14 de 
dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços. Objeto: Aquisição de materiais para sinalização 
viária urbana

 

para atender o Departamento Municipal de Trânsito e Transporte –

 

DEMTRAN, conforme solicitação nº 
187/2021

 

e CI n° 6/2021, a pedido da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme especificado no anexo I 
–

 

termo de referência do Edital. O Edital estará disponível, no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 

MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: Mais Acessados

 

–

 

Licitações, ou na sede da Prefeitura Municipal de 
Nova Andradina.

 

Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações localizado no 
endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5061, 5062, 5063,

 

5064

 

e 
5213. Entrega e abertura da Proposta e Documentação: Dia: 29/04/2021 às 11:30

 

horas.

 

Nova Andradina –

 
14

 
de abril

 
de 2021.                     

 
             

Edna de Souza Lima
 

                                                                            
Pregoeira

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 56/2021.

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão 
Presencial n° 56/2021 –

 

Processo n° 92412/2021 –

 

FLY N° 0333.00001991/2021,

 

regulamentado 
pelo Decreto nº 947, de 14 de dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços. Tipo 
menor preço. Objeto: Aquisição de Fraldas

 

com a finalidade de atender diversas Ações Judiciais em 
face do Municipio de Nova Andradina, conforme solicitação n° 87/2021 e CI nº 063/2021 a pedido da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme, conforme especificado no anexo I –

 

termo de referência, 

 

no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 

MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: 
LICITAÇÕES ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina . Para qualquer 
esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações localizado no endereço:

 

Av. 
Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064. 
Ficando estabelecido a Entrega e abertura da Proposta e Documentação:

 

Dia: 04/05/2021

 

às 
09h:00min (Horário Local).

 

Nova Andradina MS, 14

 
de Abril

 
de 2021.

 

Eliane Roseli Fonseca
 

Pregoeira
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2021

 

PARTES:

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, e

 

a empresa CONCORDIA MATERIAIS

 

PARA 
CONSTRUCAO LTDA -

 

EPP,

 

resolvem em comum e recíproco acordo celebram o presente

 

ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 28/2021.

 

DO OBJETO: O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA URBANA PARA ATENDER O DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE -

 

DEMTRAN NO PERÍMETRO URBANO.

 

DOS PREÇOS:

 

O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços 
é o(s) especificado(s) na tabela abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 37/2021, a saber:

 

3670-CONCORDIA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA -

 

EPP 

 

Ite
m

 

Descrição do material

 

Marca do 
Produto

 

Un. 
Med.

 

Qte. 
Cotada

 

Peço 
Unitári

o

 

Peço 
Total

 

1

 

Fita de isolamento de área; em polietileno,sem 
adesivo; na cor amarela e preta (zebrada); 
medindo 0,06mm espessura x 7cm largura; rolo 
com 100m do produto.

 

PLASTCOR 

 

ROLO 

 

220,00

 

17,10

 

3.762,00

 

2

 CIMENTO Portland comum (cpi); composto de 
clinquer adicionado de sulfatos de cálcio; com 
resistência de 25MPA; porcentagem em peso de 
clinquer+sulfato de cálcio de 100%; embalados 
em sacos de papel tipo "kraft" contendo 50 quilos 
do produto; com limite de porcentagem de resíduo 
insolúvel menor ou igual a 1%; com limite de 
porcentagem de perda ao fogo menor ou igual a 
2%; com limite de porcentagem de óxido de 
magnésio menor ou igual a 6,5%; limite de 
porcentagem de trióxido de enxofre menor ou 
igual a 4%; com limite de porcentagem de anidrido 
carbônico menor ou igual a 1%; c/ tempo de 
inicio/fim de pega, respectivamente maior ou igual 
a 1 hora/menor ou igual a 10 horas; com limite de 
expansibilidade a quente/frio menor ou igual a 
5mm; normatização conforme NBR 5732, MB-
2295, EM-1, etc; limite de resíduo na peneira 75 
milimicra menor ou igual a 12%.

 

CAUÊ 

 

SACO 

 

50,00

 

35,00

 

1.750,00

 

3

 

ESPÁTULA DE AÇO INOX MEDINDO 5 CM 
(PARA LIMPEZA DE PINTURA)

 

ATLAS 

 

UN 

 

8,00

 

24,98

 

199,84

 

4

 

Lâmina de serra manual; em aço rápido; com 24 
dentes/polegada -

 

regular; medindo 
(comprimentox 
larguraxespessura)300x13x0,60mm(12x1/2x0,023
¨); acondicionada de forma apropriada.

 

STARRET 

 

FOLH
A

 

40,00

 

15,00

 

600,00

 

6

 

Parafuso francês; de ferro galvanizado; com 
diâmetro de 5/16" polegada; comprimento de 4"; 
devendo ser entregue com porca sextavada e 
arruela; rosca UNC.

 

CINFLEX 

 

PÇ 

 

2.200,0
0

 

1,80

 

3.960,00

 

7

 

Parafuso francês; de ferro galvanizado; com 
diâmetro de 3/8"; comprimento de 4"; devendo ser 
entregue com porca sextavada com arruela; rosca 
UNC.

 

CINFLEX 

 

PÇ 

 

900,00

 

1,99

 

1.791,00

 

8

 
Prego com cabeça; em aço galvanizado, com 
cabeça cônica; ponta tipo diamante; medindo 
24X48JPX LPP; normatização conforme NBR 
6627.

 
GERDAU 

 

KG 

 

30,00

 

23,00

 

690,00

 

9

 
ALONGADOR PARA ROLO DE PINTURA; DE 
ALUMÍNIO POLIDO; COM COMPRIMENTO DE 
2M (DOIS) ABERTO; COM DIÂMETRO DE DOIS 
TUBOS RESPECTIVAMENTE DE 22MM (7/8") E 
19 MM (3/4"); REVESTIDO DE CABO COM 
DIÂMETRO DE 30MM.

 

TIGRE 

 

PÇ 

 

30,00

 

32,50

 

975,00

 

10
 

CABO DE MADEIRA PARA CAVADEIRA
 

MADER 
 

UN 
 

2,00
 

14,60
 

29,20
 

11 Cabo para ferramenta; tipo martelo; em madeira; 
torneado medindo 35cm. MADER  PÇ  2,00  10,90  21,80  

12 
Cabo para rolo de pintura; de aço galvanizado, 
tipo gaiola, com buchas de retenção sem rosca; 

ATLAS  PÇ  40,00  13,35  534,00  



RÁPIDA, NA COR PRETA, CONTENDO 200 ML 
DO PRODUTO.

 

35

 

ROLO PARA PINTURA; DE LÃ DE CARNEIRO, 
ANTI RESPINGO, MED. 23 CM; COM ALTURA 
DE 10 MM; COM SUPORTE DO ROLO TIPO 
GAIOLA SEM ROSCA; SUPORTE DE AÇO 
GALVANIZADO; CABO REVESTIDO DE PVC.

 

ATLAS 

 

UN 

 

120,00

 

17,00

 

2.040,00

 

36

 

TRINCHA TIPO MEDIA, COM LARGURA DE 4", 
ANTI RESPINGO, CERDA NA COR BRANCA, 
NATURAL, CABO DE MADEIRA LONGO; PARA 
APLICAR TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA E 
BASE DE RESINA VINILICA.

 

ATLAS 

 

UN 

 

150,00

 

19,00

 

2.850,00

 

37

 

TRINCHA , TIPO MEDIA, COM LARGURA DE 3", 
CERDA NA COR BRANCA, ANTI RESPINGO, 
NATURAL, FORMATO CHATO, CABO DE 
MADEIRA LONGO, PARA APLICAR TINTA PARA 
DEMARCAÇÃO VIÁRIA E BASE DE RESINA 
VINILICA.

 

ATLAS 

 

UN 

 

100,00

 

16,00

 

1.600,00

 

38

 

ALICATE UNIVERSAL 8 POLEGADAS 
DESENVOLVIDO PARA USO GERAL, 
FABRICADO EM AÇO CROMO -

 

VANÁDIO, 
CABO ISOLADO, ANTIDESLIZANTE COM ABAS 
PROTETORAS ARREDONDADAS PARA MAIOR 
CONFORTO COM CAPACIDEDE DE CORTE: 
ARAME MOLE DIAM.3,0 E ARAME DURO DIAM. 
2,0 MEDIDA NOMINAL: 8", DIMENSÕES: 208 X 
48 MM

 

TRAMONTIN
A 

 

UN 

 

2,00

 

42,82

 

85,64

 

39

 

ALICATE DE PRESSÃO NA COR PRATEADA 
MEDIDAS: 1,9X7X22,5 COM MORDENTES 
FORJADOS EM AÇO ESPECIAL E 
TEMPERADOS, CORPO FORMADO POR 
CHAPAS CONFORMADA.

 

TRAMONTIN
A 

 

UN 

 

1,00

 

48,50

 

48,50

 

40

 

LIMATÃO MECÃNICA, PICADO / CORTE 
GROSSO, MAIOR PODER DE DESBASTE, 
INDICADA PARA DESBASTE DE METAIS EM 
SUPERFICIES CÔNCAVAS, ABERTURAS 
CIRCULARES OU FUROS, TAMANHO 6", 
DIÂMETRO: 6,3 MM.

 

STIHL 

 

UN 

 

30,00

 

6,60

 

198,00

 

41

 

óCULOS DE PROTEÇÃO INCOLOR, LENTE 
UNICA COM PROTEÇÃO LATERAL EM UMA Só 
PEÇA DE DUROPOLICARBONATO COM 
TRATAMENTO ANTI RISCO, ARMAÇÃO COM 
ENCAIXE PARA A LENTE HASTES 
REGULAVEIS, ORIFICIOS PARA CORDÃO, 
FILTRA 99,9% ULTRAVIOLETA.

 

TALIPSO 

 

UN 

 

8,00

 

8,47

 

67,76

 

42

 

FITA CREPE, POSSUI RESISTÊNCIA A 
TEMPERATURA DE ATÉ 80º C, É COMPOSTA 
POR PAPEL CREPADO COM TRATAMENTO 
ESPECIAL, COBERTO COM ADESIVO À BASE 
DE RESINA E BORRACHA PARA APLICAÇÕES 
ATÉ 80º C POR 40 MINUTOS, ESPESSURA: 24 
MM, ROLO DE 50 METROS, ADESÃO 
SUPERIOR, ADESIVO DE ALTA COESÃO, 
FÁCIL DESENROLAMENTO, REMOÇÃO LIMPA, 
RESISTENTE ATÉ 80º C, IMPERMEÁVEIS A 
SOLVENTES E TINTAS.

 

ADERE 

 

UN 

 

100,00

 

6,26

 

626,00

 

43

 

FITA ISOLANTE PRETA 20 METROS -

 

19 MM X 
0,13MM, FABRICADA EM PVC ANTI CHAMAS, 
COM óTIMA ELASTICIDADE E RESISTÊNCIA 
IDEAL PARA UNIÃO DE FIAÇÃO ELETRICA , 
PROPORCIONANDO UMA PERFEITA 
ISOLAÇÃO, SEM RISCO DE CHOQUES 
ELETRICOS, DIMENSÕES: 19 MM X 20 M 
(COMPRIMENTO) X 0,13MM ESPESSURA.

 

NORTON 

 

UN 

 

10,00

 

9,11

 

91,10

 

44

 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45 MM X 45 M, 
ESPESSURA DE 45 M , ROLO COM 45 
METROS, USO GERAL .

 

ADERE 

 

ROLO 

 

50,00

 

7,50

 

375,00

 

45

 

DISCO DE CORTE FINO 4.1/2 X 1,0MM X 7/8 
POL. DISCO DE CORTE FINO TI + 30% 

ROCAST 

 

UN 

 

20,00

 

5,60

 

112,00

 

com revestimento de plástico, conectável em 
qualquer prolongador; com comprimento de 23cm.

 

13

 

Enxadão; para escavação; tipo reto; em aço 
carbono temperado de alta qualidade e 
resistência, camada de proteção de pintura 
liquida; com tamanho mínimo de 140x250mm 
(largura x altura), tamanho do olho de 38 mm; com 
cabo de 150cm.

 

TRAMONTIN
A 

 

PÇ 

 

2,00

 

59,80

 

119,60

 

14

 

Ferramenta; tipo broca; em aco rápido; de 
acabamento cromado; de seção cilíndrica 
helicoidal; com diametro 3/8" (9,5mm).

 

IRWIN 

 

PÇ 

 

15,00

 

20,30

 

304,50

 

15

 

Picareta; em aço SAE 1045, pintada na cor 
vermelho; com dureza 42 a 46rc, comprimento 
1m, com cabo, peso aproximado de 3kg; ponta e 
pá estreita.

 

TRAMONTIN
A 

 

PÇ 

 

2,00

 

83,50

 

167,00

 

16

 

Prego com cabeça; em aço galvanizado, com 
cabeça cônica; ponta tipo diamante; medindo 
18X27JPX LPP; normatização conforme NBR 
6627.

 

GERDAU 

 

KG 

 

30,00

 

23,00

 

690,00

 

17

 

Broca paralela helicoidais com haste cilíndrica, em 
aço rápido, geometria da ponta com afiação em 
cruz, para uso geral, 10 mm.

 

IRWIN 

 

UN 

 

20,00

 

20,40

 

408,00

 

18

 

Trena de Medidas Antropométricas c/ Engate, em 
fibra de vidro para medições das circunferências 
do corpo, com medidas rápidas e precisas. Com 
retração automática e trava na extremidade

 

da fita 
para que com um único toque, no botão central, 
envolva a região a ser medida, liberando as mãos 
do profissional para suas anotações. 
Especificações Técnicas: 300 cm (no minímo) 
Com garantia de um ano 

 

THOMPSON 

 

UN 

 

3,00

 

29,88

 

89,64

 

19

 

DESEMPENADEIRA DE AÇO LISA

 

THOMPSON 

 

UN 

 

2,00

 

26,00

 

52,00

 

20

 

CAVADEIRA; MANUAL; ARTICULADA; CABO 
COM COMPRIMENTO MÍNIMO DE 2000MM E 
MÁXIMO DE 2300MM; CABO ARREDONDADO 
DE MADEIRA RESISTENTE; DIÂMETRO DE 
CORTE 165MM; COM DUAS LAMINAS EM AÇO 
CARBONO ESPECIAL

 

DE ALTA QUALIDADE, 
COM PINTURA ELETROSTÁTICA A Pó; 
UTILIZADA PARA ABRIR BURACO.

 

RAMADA 

 

PÇ 

 

2,00

 

145,00

 

290,00

 

21

 

Enxada; para capinação; tipo goivada; em aço 
carbono temperado de alta qualidade e 
resistência, camada de proteção de pintura 
liquida; com tamanho 2 1/2 libras, larga, tamanho 
do olho de 38 mm; com cabo.

 

TRAMONTIN
A 

 

UN 

 

2,00

 

74,92

 

149,84

 

22

 

Pá de bico com cabo de madeira de 1200mm, 
comprimento total de 1480mm e largura de 
210mm . REF.: 77459524

 

TRAMONTIN
A 

 

UN 

 

2,00

 

55,90

 

111,80

 

23

 

LIMA PARA ENXADA 18"/200MM

 

KF 

 

UN 

 

8,00

 

19,25

 

154,00

 

24

 

ESPÁTULA DE METAL Nº. 10 COM CABO, 
SIMILAR OU EQUIVALENTE A MARCA ATLAS.

 

TRAMONTIN
A 

 

UN 

 

4,00

 

24,50

 

98,00

 

25

 

Broxa Quadrada ref 1197

 

TIGRE 

 

UN 

 

10,00

 

12,40

 

124,00

 

29

 

BANDEJA DE PINTURA EM PP ( 
PROLIPROPILENO HOMOPOLÍMERO), COR 
PRETA, DIMENSÕES: GRANDE (38,5 X 29 X 8 
CM)

 

ATLAS 

 

UN 

 

20,00

 

17,67

 

353,40

 

31

 

COLHER DE PEDREIRO COM HASTE 
CURVADA, EM AÇO E CABO DE MADEIRA, 
SEM FURO NO CABO, 7"

 

TRAMONTIN
A 

 

UN 

 

3,00

 

29,30

 

87,90

 

32

 

MÁSCARA PARA PINTURA

 

KSN 

 

UN 

 

30,00

 

3,89

 

116,70

 

33

 

CONJUNTO DE CHAVES PHILLIPS, EM HASTE 
NIQUELADA E CROMADA, CABO EM 
POLIPROPILENO, ISOLADA 150 -

 

160 NR, COM 
6 PEÇAS.

 

TRAMONTIN
A 

 

CONJ 

 

1,00

 

92,00

 

92,00

 

34

 

TINTA SPRAY EM ALTA TEMPERATURA, DE 
USO GERAL, EXTERNO, DE SECAGEM 

LUKSCOLOR 

 

UN 

 

15,00

 

18,00

 

270,00
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UTILIZADO JUNTAMENTE COM 
ESMERILHADEIRAS NOS TRABALHOS DE 
CORTE EM AÇOS E METAIS FERROSOS EM 
GERAL, CORPO REFORÇADO COM MALHA DE 
FIBRA DE VIDRO, ANEL INTERNO DE AÇO 
ESPECIAL, ROTAÇÃO MÁXIMA: 13.300 RPM / 
80 M/S, DIÃMETRO: 4.1 / 2" (114,3MM), FURO: 
7/8" (22,2MM), ESPESSURA: 3/64" (1MM).

 

46

 

CADEADO EM LATÃO MACIÇO, 40 MM, HASTE 
EM AÇO, ACOMPANHA DUAS CHAVES EM 
LATÃO.

 

PADO 

 

UN 

 

6,00

 

26,77

 

160,62

 

47

 

ROLO DE CORDA , EM NYLON, COM 
DIÂMETRO DE 10 MM, NA COR BRANCA, 
COMPRIMENTO: 430 MTS 
APROXIMADAMENTE, PESO: 1 KG.

 

SPITTER 

 

ROLO 

 

5,00

 

722,40

 

3.612,00

 

48

 

CORRENTE PARA AMARRAÇÃO EM METAL, 
CAPACIDADE DE PESO 350,00 KG, TIPO DE 
ELO RETO, ESPESSURA DO ELO 3MM, COM 
SOLDA NO CENTRO, NA COR PRATA.

 

VONDER 

 

M 

 

15,00

 

19,00

 

285,00

 

49

 

ROLO DE CORDA TRANÇADA DE 
POLIPROPILENO COM DIÂMETRO DE 2MM, NA 
COR BRANCA, COMPRIMENTO: 430 MTS 
APROXIMADAMENTE, PESO : 1 KG.

 

SPITTER 

 

ROLO 

 

1,00

 

64,50

 

64,50

 

50

 

ROLO PARA PINTURA, DE LÃ DE CARNEIRO, 
ANTI RESPINGO, MEDIDNO 8 CM, COM 
ALTURA DE 02 MM, COM SUPORTE DO ROLO 
TIPO GAIOLA SEM ROSCA, SUPORTE DE AÇO 
GALAVNIZADO, CABO REVESTIDO DE PVC.

 

ATLAS 

 

UN 

 

120,00

 

10,85

 

1.302,00

 

Total do Fornecedor:

 

31.509,3
4

 

DA VALIDADE DOS PREÇOS:

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir 
da data da assinatura.

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária 
específicas na formalização descrita na Lei nº 8.666/93.

 

Proj. Ativ. 2112 –

 

Ampliação e melhoria com sinalização de Trânsito

 

Elemento de Despesa –

 

3.3.90.30.99.00.00.00 –

 

Material para Sinalização e Afins

 

Cód. Red. 334/2021

 

Nova Andradina/MS, 30 de Março de 2021

 

ROBERTO GINEL

 

Secretário Municipal de Serviços Públicos

 

Ordenador de Despesa

 

CLAUDIO SANCHES

 

Pregoeiro

 

EQUIPE DE APOIO: 

 

KATIUSCIA DE SOUZA LIMA

 

EQUIPE DE APOIO

 

ANA CRISTINA G. DOS SANTOS

 

EQUIPE DE APOIO

 

CONCORDIA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA -

 

EPP

 

Representante: FERNANDO ROSSI

 

Fornecedor

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2021

 

PARTES: MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, e

 

as empresas ZELLITEC COMERCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS EIRELI, CALDERAN LICITACOES LTDA, HOME NUTRI COMERCIO DE ALIMENTOS E 
NUTRICAO EIRELI, J B CARDOSO SERVICO DE TRANSPORTE LTDA, ELISANGELA DA SILVEIRA GOMES, 
resolvem em comum e recíproco acordo celebram o presente

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2021 .

 

DO OBJETO: O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

 

Aquisição de gêneros alimentícios (NÃO PERECIVEIS) para atender as unidades educacionais do 
município e entidades conveniadas participantes do PNAE para o exercício de 2021.

 

DOS PREÇOS:O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços 
é o(s) especificado(s) na tabela abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 3/2021, 
a saber:

 

7782-CALDERAN LICITACOES LTDA 

 

Item

 

Descrição do material

 

Marca do 
Produto

 

Un. 
Med.

 

Qte. 
Cotada

 

Peço 
Unitário

 

Peço 
Total

 

2

 

AÇÚCAR CRISTALpct 5 kg , branco de 1ª 
qualidade acondicionado em embalgem de 
polipropileno transparente original do fabricante 
com 05 Kg, aspecto granuloso , fino ,medio, 
isento de materéria terrosa, livre de umidade e 
fragmentos estranhos, registro no ministério da 
agricultura, SIF, informações do produto e data 
de validade-

 

obtido da cana-de-açúcar, na forma 
cristalizada, após a clarificação da cana por 
tratamentos físico-químicos, embalagem plástica 
com 5 kg,com data de validade com fácil 
visibilidade COD.COMPRASNET: 463988

 

ESTRELA 

 

PCTE 

 

6.000,00

 

12,10

 

72.600,00

 

4

 

ARROZ AGULHINHA TIPO 1 PCT 5 KG , em sua 
composição de no máximo de 5% de Barriga 
Branca Maximo, 12% de umidade (Max), 6 mm 
comprimento Mínimo, 40% de brancura (min), 
94% Grãos Inteiros, (mín). 1,8 mm , espessura 
Máxima , 100% Polimento (min), de boa 
qualidade, inspecionado pelo órgão 
competente.Na data da entrega, a data de 
validade do produto ,não poderá exeder 50% da 
data de validade,impressa no rótulo ou 
embalagem. COD.COMPRASNET: 458904

 

DALLAS 

 

PCTE 

 

12.000,00

 

19,20

 

230.400,00

 

15

 

LEITE INTEGRAL PCT 400G, embalagem de 
aluminio com certificação do Orgão Sanitario 
Competente. No ato da entrega a data de 
validade não poderá excer 50% da data de 
validade impresso no rótulo ou embalagem. 
COD.COMPRASNET: 446019

 

ITALAC 

 

PCTE 

 

3.000,00

 

4,78

 

14.340,00

 

Total do Fornecedor:

 

317.340,00

 

7491-ELISANGELA DA SILVEIRA GOMES 

 

Item

 

Descrição do material

 

Marca do 
Produto

 

Un. 
Med.

 

Qte. 
Cotada

 

Peço 
Unitário

 

Peço 
Total

 

1

 

ACHOCOLATADO EM Pó pct 400 g com 
certificação do órgão sanitário competente.Na 
dat ada entrega , a data de validade do produto 
não deverá exeder 50% dadata de validade no 
rótulo ou embalagem. 
COD.COMPRASNET:463556

 

MERILU 

 

PCTE 

 

12.000,00

 

2,70

 

32.400,00

 

3

 

ADOÇANTE DIETÉTICO LIQUIDO FRASCO

 

DE 100 ML CONTENDO: ÁGUA, 
EDULCORANTES ARTIFICIAIS, CICLAMATO 
DE SóDIO, ACESSUFAME DE POTÁSSIO, 
SACARINA SóDICA E SUCRALOSE, 
CONSERVADORES, BENZATO DE SóDIO E 
METILPARABENO, ACIDULANTE, ACIDO 
CITRICO, SEM GLUTEN. 
COD.COMPRASNET: 243962

 

ADOCYL 

 

UN 

 

100,00

 

3,15

 

315,00

 

Ano: VI - N°1077
  

14 de Abril 2021, Quarta-feira  
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produto. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 6 meses a partir da data de entrega 
na unidade requisitante COD COMPRASNET: 
458965

 

Total do Fornecedor:

 

212.802,00

 

7783-HOME NUTRI COMERCIO DE ALIMENTOS E NUTRICAO EIRELI

 

Item

 

Descrição do material

 

Marca do 
Produto

 

Un. 
Med.

 

Qte. 
Cotada

 

Peço 
Unitário

 

Peço Total

 

9

 

Extrato de tomate sache 340g, concentrado , 
isento de sujidades e fermentação, 
acondicionado em lata à vácuo e suas 
condições deverão estar de acordo com a 
RDC 276/03 e suas posteriores alterações. 
COD.COMPRASNET: 346922

 

PALADORI 

 

UN 

 

10.000,00

 

1,45

 

14.500,00

 

17

 

MACARRÃO ESPAGUETE COM SEMOLA 
PCT 500G, submetido a processo de 
secagem, acondicionado em saco 
transparente de polietileno com a embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, numero de lote, data de 
fabricação, data de validade, condições de 
armazenagem, quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar validade mínima 
de 6 meses a partir da data de entrega na 
unidade requisitante. COD.COMPRASNET: 
458955

 

DALLAS 

 

UN 

 

40.000,00

 

2,28

 

91.200,00

 

18

 

MACARRÃO PARAFUSO PCT500G COM 
SEMOLA, submetido o processo de secagem, 
acondicionado em saco transparente de 
polietileno com 500g. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, numero de lote, data de 
fabricação, data de validade, condições de 
armazenagem, quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar validade mínima 
de 6 meses a partir da data de entrega na 
unidade requisitante.Data da entrega, data de 
validade do produto, não poderá exceder 50% 
da data de validade impressa no rotulo ou 
embalagem. COD.COMPRASNET: 458974

 

DALLAS 

 

UN 

 

40.000,00

 

2,28

 

91.200,00

 

20

 

óLEO DE SOJA;

 

COMESTÍVEL; obtido de 
espécie vegetal; isento de ranço e 
substancias estranhas; validade mínima 10 
meses a contar da entrega, embalado em lata 
/ frasco plástico contendo 900 ml; suas 
condições deverão estar de acordo com a 
resolução rdc 270 de 22/09/2005 e suas 
alterações posteriores; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos 
procedimentos administrativos determinados 
pela ANVISA. COD.COMPRASNET: 463692

 

CONCORDIA 

 

UN 

 

18.000,00

 

6,90

 

124.200,00

 

Total do Fornecedor:

 

321.100,00

 

7784-J B CARDOSO SERVICO DE TRANSPORTE LTDA 

 

Item

 

Descrição do material

 

Marca do 
Produto

 

Un. 
Med.

 

Qte. 
Cotada

 

Peço 
Unitário

 

Peço Total

 

12

 

FEIJAO CARIOQUINHA NOVO TIPO 1 1 
KG, , in natura, pct 01 Kg, validade no 
mínimo 180 dias na data da entrega, grãos 
de tamanhos e formas naturais, maduros, 
limpos e secos. 
COD.COMPRASNET:464553

 

DA CASA 

 

PCTE 

 

20.000,00

 

6,89

 

137.800,00

 

5

 

BISCOITO TIPO ROSQUINHA SABOR COCO, 
PACOTE DE 400 GR,COMPOSIÇÃO 
NUTRICIONAL MÍNIMA 6G DE PROTEÍNA E 
VCT 390KCAL EM 100G DO PRODUTO, 
CONFORME RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 
COD.COMPRASNET: 245803

 

DALLAS 

 

PCTE 

 

12.000,00

 

3,45

 

41.400,00

 

6

 

BISCOITO TIPO ROSQUINHA SABOR LEITE, 
PACOTE DE 400 GR, COMPOSIÇÃO 
NUTRICIONAL MÍNIMA 6G DE PROTEÍNA E 
VCT 390KCAL EM 100G DO PRODUTO, 
CONFORME RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 
COD.COMPRASNET: 316056

 

DALLAS 

 

PCTE 

 

12.000,00

 

3,35

 

40.200,00

 

10

 

FARINHA DE MANDIOCA; seca, fina, 
ligeiramente torrada; branca; isenta de 
sujidades, parasitas e larvas; validade mínima 
07 meses a contar da entrega, acondicionado 
em saco plástico, atóxico, contendo 1 
quilograma do produto; suas condições deverão 
estar de acordo com a resolução rdc 263 de 22 
de setembro 2005 e suas alterações 
posteriores; produto sujeito a verificação no ato 
da entrega aos procedimentos administrativos 
determinados pela ANVISA. 
COD.COMPRASNET: 321817

 

GUIZADO 

 

PCTE 

 

15.000,00

 

2,55

 

38.250,00

 

11

 

farinha de trigo 1kg especial, produto obtido a 
partir de cereal limpo, desgerminado,isento de 
materia terrosa, e em perfeito estado de 
conservação. Não poderá estar umida, 
fermentada ou rançosa. deverá a´presentar 
aspecto de pó fino, cor branca ou ligeiramente 
amarelada, cheiro e sabor própios. O produto 
deverá estar em conformidade com a resolução 
RDC nº 263 de 22/09/2005 da anvisa . 
Rotulagem contendo no minimo o nome do 
fabricante e do produto, o CNPJ do fabricante, 
o nº do lote,a data de fabricação e data ou 
prazo de validade, embalagem com peso 
liquido de 1 kg. COD.COMPRASNET:460263

 

PANTANAL 

 

KG. 

 

6.000,00

 

2,65

 

15.900,00

 

13

 

fermento em pó quimico, produto formado de 
substâncias quimicas que por influência do 
calor e ou umidade produz desprendimento 
gasoso capaz de expandir massas elaboradas 
com farinhas, amidos ou fécula, aumentando-
lhes o volume e a porosidade. rotulagem 
contendo no minimo, o nome do fabricante e o 
do produto, o CNPJ do fabricante, o número do 
lote, a data de fabricação e a data ou prazo de 
validade. Embalagem original de fabrica com 
peso liquido de 100g. COD.COMPRASNET: 
260263

 

KININO 

 

UN 

 

1.800,00

 

2,09

 

3.762,00

 

14

 

FUBÁ MILHO, EMBALAGEM PACOTE DE 1 
KG., CONTENDO NOME DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E VENCIMENTO, DE ACORDO 
COM AS NORMAS E PADRÕES PARA 
ALIMENTOS CNNPA. COD.COMPRASNET: 
459012

 

DONANA 

 

UN 

 

1.500,00

 

2,55

 

3.825,00

 

16

 

MACARRÃO AVE MARIA COM SEMOLA PCT 
500G,submetido a processo de secagem, 
acondicionado em saco transparente de 
polietileno com 500g. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, numero 
de lote, data de fabricação, data de validade, 
condições de armazenagem, quantidade do 

DALLAS 

 

UN 

 

15.000,00

 

2,45

 

36.750,00

 

Ano: VI - N°1077
  

14 de Abril 2021, Quarta-feira  
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ANA CRISTINA G. DOS SANTOS

 

EQUIPE DE APOIO

 

KATIUSCIA DE SOUZA LIMA

 

EQUIPE DE APOIO

 

ELISANGELA DA SILVEIRA GOMES

 

Representante: ELISANGELA DA SILVEIRA GOMES

 

Fornecedor

 

ZELLITEC COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI

 

Representante: MAURO MAYER DA SILVA

 

Fornecedor

 

CALDERAN LICITACOES LTDA

 

Representante: MARIVALDO DOS SANTOS

 

Fornecedor

 

HOME NUTRI COMERCIO DE ALIMENTOS E NUTRICAO EIRELI

 

Representante: KAIQUE PIETRO DA SILVA CALUX

 

Fornecedor

 

J B CARDOSO SERVICO DE TRANSPORTE LTDA

 

Representante: JEFERSON BENITES CARDOSO

 

Fornecedor

 

Total do Fornecedor:

 

137.800,00

 

7781-ZELLITEC COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI 

 

Item

 

Descrição do material

 

Marca do 
Produto

 

Un. 
Med.

 

Qte. 
Cotada

 

Peço 
Unitário

 

Peço Total

 

7

 

CHÁ MATE CX DE 250 Gramas, tostado 
tradicional, em embalagem de papelão.Na 
datada entrega a data da validade do produto 
não deverá exeder 50% da data de validade 
impressa no rótulo ou embalagem. 
COD.COMPRASNET: 236613

 

UNIAO 

 

UN 

 

600,00

 

2,45

 

1.470,00

 

8

 

COLORAU EM Pó, PACOTE COM 500G, 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E DE ACORDO COM 
AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES DA 
CNNPA.Na data da entrega,a data de validade 
do produto não poderá exeder 50% da data de 
validade impressa no rótulo ou embalagem. 
COD.COMPRASNET: 463937

 

GUAPORE 

 

PCTE 

 

6.000,00

 

3,70

 

22.200,00

 

19

 

MARGARINA COM SAL pote com 500 
gramas, livre de gordura trans, de boa 
qualidade, similar a Doriana, A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, numero de lote, 
data de embalagem, data da validade, 
condições de armazenamento, quantidade do 
produto, numero do registro no Ministério da 
agricultura./SIF/DIPOA e carimbo de inspeção 
do SIF. COD.COMPRASNET: 463699

 

PRIMOR 

 

UN 

 

4.000,00

 

5,20

 

20.800,00

 

21

 

RAPADURA ALIMENTO, EM TABLETE 
FORMATO RETANGULAR, COM CHAMFRO 
NAS EXTREMIDADES, EMBRULHADA EM 
PAPEL PARAFINADO OU PAPEL 
MANTEIGA, ACONDICIONADO EM CAIXA 
DE PAPELÃO, TABLETES DE 25G. 
COD.COMPRASNET: 111570

 
MONADA 

 

UN 

 

60.000,00

 

0,69

 

41.400,00

 

22
 

SAL; refinado; iodado; com no mínimo 96,95% 
de cloreto de sódio e sais de iodo; 
acondicionado em saco de polietileno, 
resistente e vedado contendo 1 quilograma do 
produto; com validade mínima de 10 meses a 
contar da data da entrega; e suas condições 
deverão estar de acordo com a (resolução 
RDC nº 28, de 28/03/00), resolução RDC 
130/03 e suas alterações; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos 
procedimentos administrativos determinados 
pela ANVISA. COD.COMPRASNET: 461092

 

CRISTAL 
OURO 

 PCTE 
 

6.500,00
 

1,15
 

7.475,00
 

Total do Fornecedor:

 

93.345,00

 
DA VALIDADE DOS PREÇOS:

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses, a partir da data 
da assinatura.

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária 
específicas na formalização descrita na Lei nº 8.666/93.

 

3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0001

 

3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0015

 

Nova Andradina/MS, 05 de Abril de 2021

 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

 

Sec. Mun. de Educação, Cultura e Esporte

 

Ordenadora de Despesas

 

WELINTON BACHEGA BRITO

 

Pregoeiro

 

EQUIPE DE APOIO: 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATóRIO

 

O

 

Ordenador de Despesa Hernandes Ortiz, Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Integrado, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em

 

vigor, especialmente a Lei nº 
10.520/02 subsidiariamente a lei 8.666/93 e alterações

 

posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado 
pelo pregoeiro, resolve:

 
Homologar a presente Licitação nestes termos:

 
a) Processo

 
Nr.:92071/2021; b) 

Licitação
 

Nr.:34/2021; c) Modalidade:
 

PREGÃO PRESENCIAL; d) Data Homologação: 07/04/21; e) Objeto 
da Licitação:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE UMA PLACA 
PARA O DISTRITO INDUSTRIAL E REFORMA DA PLACA DO VIVEIRO MUNICIPAL E  DE NOVA 
ANDRADINA MS.

 CONTRATADO:

 
MATHEUS DE OLIVEIRA SILVA 05628667102 VALOR DA DESPESA: R$ 30.750,00 

(trinta mil setecentos e cinqüenta reais); M. S. DO NASCIMENTO GRAFICA VALOR DA DESPESA: R$ 
548,00  (quinhentos e quarenta e oito reais)

 
DATA: 07/04/21

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATóRIO

 

O

 

Ordenador de Despesa Roberto Ginell, Secretário Municipal de Serviços Públicos, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 10.520/02 subsidiariamente a lei 
8.666/93 e alterações

 

posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo pregoeiro, resolve:

 

Homologar a presente Licitação nestes termos:

 

a) Processo

 

Nr.:92044/2021; b) Licitação Nr.:37/2021; c) 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL; d) Data Homologação: 30/03/21; e) Objeto da Licitação:  
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA URBANA PARA ATENDER O 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE -

 

DEMTRAN NO PERÍMETRO URBANO.

 

CONTRATADO:

 

CONCORDIA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA -

 

EPP VALOR DA DESPESA: R$ 
31.509,34  (trinta e um mil quinhentos e nove reais e trinta e quatro centavos)

 

DATA:  30/03/21

 

Roberto Ginell

 

Secretário Municipal de Serviços Públicos

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

  

HOMOLOGO o procedimento

 

licitatório realizado no dia: 07/04/2021, às 07h30min

 

na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL

 

n. º 31/2021

 

–

 

processo administrativo n. º 91725/2021, conforme Ata de 
julgamento à fls.

 

344

 

considerando-o DESERTO,

 

referente:

 

Contratação de atendimento especializado 
com nutricionista, com a finalidade de atender Ação Judicial em face do Município de Nova Andradina, 
conforme Autos nº 0802398-25.2020.8.12.0017, conforme CI nº 
34/2021/SMS/SETORDEAÇÕESJUDICIAIS e solicitação nº 236/2021, a pedido da Secretaria Municipal 
de Saúde, conforme especificado no anexo I –

 

termo de referência do Edital

 
                  

Nova Andradina –

 

MS, 09

 

de Abril

 

de 2021.

 

Sérgio Dias Maximiano

 

Secretário
 

Municipal de Saúde
 

Ordenador
 

de Despesas
 

ETRATO

 

DO

 

CONTRATO Nº 049/2021

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO

 

DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a pessoa física

 

PEDRO SATIL DE 
OLIVEIRA:

 

DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato é firmado mediante Dispensa de Licitação, com 
fundamento no art. 24, X, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993, que a autoriza na hipótese de 
“compra ou locação de

 

imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da Administração, cujas 
necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível 
com o valor de mercado, segundo avaliação previa”, e deverá estar em conformidade com o anexo I –

 

Termo 
de Referência. Na legislação civil correspondente, e custeada com recursos oriundos da Emenda 29.

 

DO OBJETO: O objeto é a locação de imóvel localizado na Rua Onofre Gonçalves Lopes, n: 1648, Bairro 
Centro,

 

nesta cidade, onde tem edificado um imóvel: construção de alvenaria, contendo: 06 cômodos, 02 
quartos, 01 sala, 01 cozinha, 01 banheiro, 01 área e 01 lavanderia, para atender aluguel social, com a 
finalidade de locação de imóvel residencial para abrigar munícipes que se encontram em situação de 
vulnerabilidade e risco social, conforme CI nº 090/2021.

 
DO VALOR: O valor mensal do aluguel é de R$ 650,00  (seiscentos e cinquenta reais), perfazendo um valor 
estimado Global de R$ R$ 3.900,00 (Três

 
mil e novecentos

 
reais).

 As despesas decorrentes

 
com a execução do objeto desta licitação, ocorrerão pela seguinte dotação 

orçamentária: Empenho 78/2021;

 

Proj./Ativ. 2.207 –

 

Manutenção e enc. de Assistência Social-
FEAS/Beneficio Eventual;

 

-

 

Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00.00.00.00.00.01.0082

 

–

 

Material, Bem ou 
Serviços para Distribuição Gratuita, consignadas

 

no Orçamento para o exercício para

 

2021.

 

Cód Red. 28

 

VIGÊNCIA DA LOCAÇÃO: A vigência deste instrumento sera por um período de 06 (seis) meses, contados 
da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos periodos de acordo com o art. 3º 
da Lei nº 8.245/91.

 

Nova Andradina MS, 06

 

de Abril

 

de 2021.

 

JULLIANA CAETANO ORTEGA

 

PEDRO SATIL DE OLIVEIRA

 

Secretária Municipal de Assistência 

 

Contratada

 

Social e Cidadania

 

Ordenadora de despesas

 

Contratante

 

Ano: VI - N°1077
  

14 de Abril 2021, Quarta-feira  
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PORTARIA/SEMEC Nº 42, de 12 de abril de 2021.

 

Dispõe sobre o registro das atividades pedagógicas 
domiciliares, notas e frequência dos estudantes das unidades 
de ensino pertencentes a Rede Municipal de Ensino de Nova 
Andradina –

 

MS. 

 
                                

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, PROFª. GIULIANA 
MASCULI POKRYWIECKI, no uso de suas atribuições legais, com fundamentos na Constituição Federal de 1988, em 
seu artigo 205, na

 

Portaria MS n.º 188, de 3 de fevereiro de 2020, no Decreto Estadual n.º 15.391, de 16 de março de 
2020, na Portaria/Semec n° 31 de 18

 

de Março de 2020, na Portaria/Semec n° 33, de 20 de Março de 2020, e

 
                                

Considerando que diante

 

da suspensão das atividades escolares presenciais, em decorrência da 
pandemia da COVID-19 e a incerteza em relação ao

 

retorno das

 

aulas presenciais,

 
                                

Considerando o Parecer CNE nº 05/2020 que dispõe sobre a reorganização do calendário escolar e 
da possibilidade de cômputo de atividades não presenciais para fins de cumprimento da carga horária mínima anual, em 
razão da Pandemia da COVID-19,

 
                                

Considerando o Parecer CNE nº 11/2020 que dispõe sobre as Orientações Educacionais para a 
Realização de Aulas e Atividades Pedagógicas Presenciais e Não Presenciais no contexto da Pandemia,

 

                                

Considerando a PORTARIA/SEMEC Nº 39, de 06 de maio de 2020 que dispõe sobre as determinações 
do registro das atividades pedagógicas domiciliares das instituições de ensino pertencentes a rede municipal de Ensino de 
Nova

 

Andradina –

 

Mato Grosso do Sul,

 

                                

Considerando a Indicação CME nº 01/2021 que orienta a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte -

 

SEMEC,  sobre os registros nos diários de classe em relação a frequência e notas, durante o período da 
suspensão das aulas presenciais, nas instituições de ensino da rede municipal de ensino de Nova Andradina -

 

Mato Grosso 
do Sul para Educação Infantil -

 

Pré I e II, Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos –

 

EJA,

 
                                

RESOLVE:

  
                                 

Art. 1º

 

Para a realização das atividades não presenciais, é essencial que as equipes gestoras das 
escolas e professores considerem os diferentes públicos de estudantes atendidos. Para planejar as atividades é necessário 
verificar de quais recursos os estudantes efetivamente dispõem a fim de propiciar oportunidades de aprendizagem a todos.

 
                                 

Art. 2º

 

É fundamental levar em consideração as habilidades do ano anterior, no momento de planejar 
as atividades, especialmente aquelas que são essenciais para a continuidade do processo de aprendizagem dos 
estudantes. 

 
                                 

Art. 3º

 
Deve ser oferecido aos estudantes atividades práticas e funcionais,  ricas em oportunidade que 

proporcionarão o engajamento e a autoconfiança para que cada um possa desenvolvê-las de acordo com suas 
especificidades e possibilidades. 

                                Parágrafo único. Considerando que os recursos disponíveis para muitos estudantes são bem 
diferentes dos disponibilizados na escola, as atividades precisam ser planejadas para serem realizadas diariamente, 
simplificadas com instruções detalhadas, contendo orientações e roteiro de estudo, pois nem sempre os responsáveis pelo 
estudante são alfabetizados ou têm condições de ensiná-lo. 

 
                                

Art. 4º

 

Devem ser respeitadas as especificidades da Educação Infantil, com atividades educativas de 
caráter eminentemente lúdico, recreativo, criativo e interativo, utilizando jogos e brincadeiras para que os pais ou 
responsáveis desenvolvam em casa com os filhos, sendo que tais atividades deverão estar alinhadas ao Currículo de 
Referência de Mato Grosso do Sul, no planejamento bimestral do professor. 

 
                                

Art. 5º

 

O papel do professor na Educação de Jovens e Adultos -

 

EJA, é o de oportunizar ao

 

estudante 
perceber mais sensivelmente o mundo que o cerca e ampliar o seu repertório para que

 

possa

 

solucionar questões do 
cotidiano com propriedade e autonomia, tornando o aprendizado mais significativo.

 
                                

Parágrafo único.

 

Encaminhar aos estudantes um roteiro de estudo, de forma clara e objetiva, com 
orientações para

 

a realização das atividades, que devem ser adaptadas

 

considerando as especificidades da modalidade.

 
                                 

Art. 6º

 

Após as correções das atividades, verificar se as expectativas de aprendizagem traçadas foram 
alcançadas, caso contrário, os professores e a equipe escolar agendarão

 

junto às famílias apoio pedagógico ao estudante.

 
                                

Parágrafo único.

 

Os plantões de dúvidas podem ser organizados individualmente, ou em pequenos 
grupos de estudantes, quando apresentarem dificuldades em comum sobre determinado tema.

 
                                 

I

 

-

 

O estudante que encontrar dificuldade na realização das atividades, também poderá solicitar

 

o

 

plantão de dúvidas para receber orientações do professor, com dia e horário previamente agendado. 

 

 

 

                                 

II

 

-

 

O plantão de dúvidas terá duração máxima de cinquenta minutos, respeitando o protocolo de 
biossegurança.

  
                                

III

 

-

 

Os atendimentos (plantão de dúvidas) acontecerão considerando os dados do mapa 
PROSSEGUIR para o município de Nova Andradina/MS.

 
                                

Art. 7º

 

A equipe escolar deverá realizar busca ativa aos estudantes que não apresentarem devolutiva 
em relação às atividades oferecidas remotamente, para que juntamente com a família busquem alternativas que possam 
garantir o direito à aprendizagem do estudante. 

 
                                 

Parágrafo único.

 

Se a família não for localizada, a escola deverá acionar o conselho tutelar.

 
 
                                 

Art. 8º

 

Para a Educação Infantil (pré-escola) e o 1ª Ano do Ensino Fundamental  os registros das 
atividades e o desempenho dos estudantes serão por meio de portfólios.

 
                                 

Art. 9º

 

Para o Ensino Fundamental do 2º ao 9º ano e na modalidade da EJA, as notas atribuídas aos 
estudantes serão por meio de instrumentos avaliativos, de cunho qualitativo, como a devolutiva das atividades pedagógicas 
domiciliares, avaliações escritas, simulados, pesquisas, entre outras, de acordo com as recomendações de cada faixa 
etária.

 
                                 

Parágrafo único.

 

As notas, bem como a média bimestral deverão ser registradas no diário de classe 
on-line.

 
                                 

Art. 10.

 

Enquanto permanecer o período de suspensão das aulas presenciais o campo do registro da 
frequência escolar não deverá ser preenchido.

 
                                 

Art. 11. No retorno às aulas presenciais, semipresenciais ou em alternância, os professores deverão 
registrar presença apenas nos dias em que os estudantes estiverem na unidade de ensino.

 
                                 

Art. 12.

 

No retorno às aulas presenciais, semipresenciais ou em alternância, deverá ser realizada 
avaliação diagnóstica que servirá de instrumento para acompanhamento do ensino e da aprendizagem, com vistas ao 
planejamento das próximas ações.

 
                                 

Art. 13.

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga-se as disposições contrárias.

 

                                

Nova Andradina –

 

MS, 12

 

de abril de 2021.

 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

 

Secretária Municipal de Educação,

 

Cultura e Esporte

 

PORTARIA Nº. 282, de 12

 

de Abril

 

de 2021.

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

o ofício nº 862/SUGED/GAB/SAD/2021, no qual a Secretaria de Estado de 
Administração e Desburocratização solicita a cedência da servidora Karina de Fatima Maroni (autos 92.988/2021).

 

CONSIDERANDO

 

o convênio de cooperação mútua SAD/MS 49/2021

 

firmado entre o Município de 
Nova Andradina e o Estado de Mato Grosso do Sul;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º

 

Ceder

 

a

 

servidora

 

pública

 

municipal

 

KARINA DE FATIMA MARONI,

 

matrícula 5.106,

 

para o 
Estado de Mato Grosso do Sul, pelo período de 1º

 

de janeiro

 

de 2021

 

a 31 de dezembro

 

de 2022, para exercer a 
função

 

de Diretora.

 

Art. 2º A cedência constante nesta portaria será com ônus para origem, nos termos da Cooperação 
Mútua SAD/MS nº 49/2021, firmada entre o Município de Nova Andradina com o Estado de Mato Grosso do Sul.

 

Art. 3º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a cedência da servidora constante desta 
Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia 1º

 
de janeiro

 
de 2021, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 12  de abril  de 2021.  
  José Gilberto Garcia  

PREFEITO MUNICIPAL  

PORTARIA Nº. 283, de 12

 

de Abril

 

de 2021.

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

o ofício nº 862/SUGED/GAB/SAD/2021, no qual a Secretaria de Estado de 
Administração e Desburocratização solicita a cedência da servidora

 

Marcia Lamberti

 

Bilar

 

(autos 92.988/2021).

 

CONSIDERANDO

 

o convênio de cooperação mútua SAD/MS 49/2021

 

firmado entre o Município de 
Nova Andradina e o Estado de Mato Grosso do Sul;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º

 

Ceder

 

a

 

servidora

 

pública

 

municipal

 

MARCIA LAMBERTI

 

BILAR,

 

matrícula 7.550,

 

para o 
Estado de Mato Grosso do Sul, pelo período de 1º de janeiro

 

de 2021

 

a 31 de dezembro de 2022, para exercer a 
função

 

de

 

Nutricionista.

  

Art. 2º A cedência constante nesta portaria será

 
com ônus para origem, nos termos da Cooperação 

Mútua SAD/MS nº 49/2021, firmado
 

entre o Município de Nova Andradina
 

com o Estado de Mato Grosso do Sul.
 

Art. 3º
 

A Subsecretaria
 

de Recursos Humanos averbará a cedência da
 

servidora
 

constante desta 
Portaria, em sua ficha funcional. 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia 1º de janeiro de 2021, revogando-se as disposições em contrário.  

Nova Andradina-MS, 12
 

de abril
 

de 2021.
 José Gilberto Garcia

 PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 284, de 12

 

de Abril

 

de 2021.

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

o ofício nº 862/SUGED/GAB/SAD/2021, no qual a Secretaria de Estado de 
Administração e Desburocratização solicita a cedência do

 

servidor

 

Miqueias de Oliveira Gomes

 

(autos 
92.988/2021).

 

CONSIDERANDO

 

o convênio de cooperação mútua SAD/MS 49/2021

 

firmado entre o Município de 
Nova Andradina e o Estado de Mato Grosso do Sul;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º

 

Ceder

 

o

 

servidor público

 

municipal

 

MIQUEIAS DE OLIVEIRA GOMES,

 

matrícula 6.441,

 

para 
o Estado de Mato Grosso do Sul, pelo período de 1º

 

de janeiro

 

de 2021

 

a 31 de dezembro de 2022, para exercer a 
função

 

de

 

Diretor-Adjunto.

  

Art. 2º A cedência constante nesta portaria será com ônus para origem, nos termos da Cooperação 
Mútua SAD/MS nº 49/2021, firmado

 
entre o Município de Nova Andradina

 
com o Estado de Mato Grosso do Sul.

 

Art. 3º

 
A Diretoria-Geral

 
de Recursos Humanos averbará a cedência do

 
servidor constante desta 

Portaria, em sua ficha funcional.
 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia 1º de janeiro de 2021, revogando-se as disposições em contrário.  

Nova Andradina-MS, 12 de abril
 

de 2021.
 José Gilberto Garcia

 PREFEITO MUNICIPAL

 

Ano: VI - N°1077
  

14 de Abril 2021, Quarta-feira  
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PORTARIA Nº. 285, de 13

 

de Abril

 

de 2021.

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

que o Secretário Municipal de Saúde informou que as servidoras N. L. 
M. e J. M. de S., ambas

 

lotadas na Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, receberam a 1ª 
dose do imunizante contra a COVID-19 no dia 30.03.2021, ocasião em que afirmaram em declaração expressa 
que exercem funções desempenhadas por assistentes sociais na linha de

 

frente

 

da COVID-19;

 

CONSIDERANDO

 

que

 

foi desenvolvido o Plano Nacional de Operacionalização da Vacina 
contra a COVID-19 em que se criou critérios e ordem para a aplicação do imunizante do novo coronavírus 
(2019-nCoV);

 

CONSIDERANDO

 

que o Sr. Prefeito Municipal, mediante o Decreto 2.737/2020, 
estabeleceu

 

os requisitos e a ordem de aplicação do imunizante do novo coronavírus (2019-nCoV) no âmbito 
do Município de Nova Andradina –

 

MS;

 

CONSIDERANDO

 

que, por meio de critérios técnicos, foi necessário estabelecer uma 
ordem de vacinação para minimizar os efeitos negativos do Novo Coronavírus (2019-nCoV);

 

CONSIDERANDO

 

que é imprescindível toda a sociedade (o que inclui funcionários 
públicos) respeitar a ordem de vacinação, tanto que foram criadas penalidades para

 

quem desrespeitá-la (Lei 
Estadual 5.636, de 15 de março de 2021);

 

CONSIDERANDO

 

que a Lei Estadual 5.636, de 15 de março de 2021, dispõe sobre 
penalidades a serem aplicadas pelo não cumprimento da ordem de vacinação dos grupos prioritários, de 
acordo com a fase cronológica definida no plano nacional e/ou estadual de imunização contra a Covid-19;

 

CONSIDERANDO que é dever do servidor público a lealdade às instituições que servir 
(artigo 198, IV, da LC 42/2002);

 

CONSIDERANDO

 

que é dever do servidor público observar as normas legais e 
regulamentares (artigo 198, V, da LC 42/2002);

 

CONSIDERANDO que é dever do servidor obediência às ordens superiores, exceto quando 
manifestadamente ilegais (artigo 198, VI, da LC 42/2002);

 

CONSIDERANDO que é dever do servidor público manter conduta compatível com a 
moralidade administrativa (artigo 198, X, da LC 42/2002);

 

CONSIDERANDO que é vedado ao servidor retirar, modificar ou substituir livro ou 
documento de órgão municipal, com o fim de criar direito ou obrigação, ou de alterar a verdade dos fatos, bem 
como apresentar documento falso com a mesma finalidade

 

(artigo 199, III, da LC 42/2002);

 

CONSIDERANDO

 

que é vedado ao servidor público valer-se do cargo ou função, para 
lograr proveito pessoal em detrimento da dignidade da função pública (artigo 199, V, da LC 42/2002);

 

CONSIDERANDO

 

que o servidor público municipal responde civil, penal e 
administrativamente pelo exercício irregular de suas atribuições (artigo 200 da LC 42/2002);

 

CONSIDERANDO que a responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou comissivo, 
doloso ou culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou a terceiros (artigo 201 da LC 42/2002);

 

CONSIDERANDO que a responsabilidade penal do servidor público municipal abrange os 
crimes e contravenções que lhes são imputadas nessa qualidade (artigo 204 da LC 42/2002);

 

CONSIDERANDO que a responsabilidade administrativa resulta de atos praticados ou 
omissões ocorridas no desempenho do cargo ou função, ou fora dele, quando comprometedores da dignidade 
e do decoro da função

 

pública (artigo 205 da LC 42/2002);

 

CONSIDERANDO que as cominações civis, penais e disciplinares poderão acumular-se, 
sendo umas e outras independentes entre si, bem assim a instância civil, penal e administrativa (artigo 206 da 
LC 42/2002);

 

CONSIDERANDO que o servidor

 
público deve zelar para que não ocorra

 
a incontinência 

pública e escandalosa (artigo 212, II, da LC 42/2002);
 

CONSIDERANDO, por
 

fim,
 

que é preciso apurar adequadamente os fatos
 

da denúncia, 
outorgando às servidoras N. L. M. e J. M. de S. todos os meios inerentes ao devido processo legal e da ampla 
defesa; 

CONSIDERANDO, finalmente, que esta Administração Pública Municipal sempre que tem 
conhecimento de alguma irregularidade, toma as providências cabíveis

 
(Processo Administrativo nº 

92.879/2021);

 RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   Art. 1º

 

Designar a Comissão de Correição Administrativa, instituída pelo Decreto 1.476, de 16 
de maio de 2014

 

e Lei Complementar 231, de 4 de abril de 2019, e composta pelos membros nomeados pela 
Portaria 215, de 12

 

de março

 

de 2021, para

 

instaurar PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

 

em desfavor 
de N. L. M. e J. M. de S.,

 

a fim de apurar as

 

condutas

 

das

 

servidoras

 

públicas

 

supracitadas

 

concernente ao 
possível desrespeito aos critérios e ordem para o recebimento do imunizante do novo coronavírus (2019-nCoV),

 

assim como 

 

a veracidade da declaração de

 

que exercem funções desempenhadas por assistentes sociais na linha 
de frente da COVID-19, conforme informações constantes nos autos

 

administrativos

 

91.806/2021.

 

Parágrafo único.

 

A comissão processante deverá apresentar um relatório circunstanciado para 
que a decisão a ser tomada seja justa e dentro da legalidade.

 

Art. 2º

 

O Processo Administrativo Disciplinar deverá ser concluído no prazo e condições 
contidos no art. 235, da Lei Municipal nº 042,

 

de 26 de junho de 2002, bem como deve ser observado o artigo 244 
da Lei Complementar Municipal 42, de 26 de junho de 2002.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

 

Nova Andradina -

 

MS, 13

 

de abril

 

de 2021.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

N° 37/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso do Sul,

 

contidas na Resolução nº 54/2016

 

resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Nº 37/2020, celebrado com o(s) Fornecedor(es):

 

LATICINIOS CAMBY LTDA, 
F A DE JESUS, REGINALDO GUILHERME DE MORAIS MARQUES, MEDIONERIA E S ARAUJO E MARLI 
COSIM DE OLIVEIRA.

 

A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

está

 

ENCERRADA

 

por motivo

 

de que todos os termos e condições 
terem sidos

 

cumpridos a contento pelo

 

Município e o(s) fornecedor(es).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Contrato/Ata de 
registro de Preços;

 �

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos

 

nos produtos ou serviços entregues ou 
prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de 
Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 12

 

de abril

 

de 2021.

  

ROBERTO GINELL

 

Secretário. Municipal de Serviços Públicos

 

EDITAL NOTIFICAÇÃO EMISSÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, NOTIFICA ao(s) 
proprietário(s) do(s) terreno(s) localizado(s) nesta cidade, obrigatoriamente dentro do prazo de 15 (dez) dias

 

úteis, a contar da data 
de publicação deste Edital, o autuado poderá pagar a multa com o desconto de 60% (sessenta por cento) caso demonstre 
documentalmente, no mesmo prazo, a realização de limpeza no imóvel objeto da autuação, prova que poderá ser realizada mediante 
apresentação de declaração escrita do próprio ou de empresa do ramo. O não cumprimento do presente edital no prazo estabelecido, 
configurará reincidência,

 
de acordo com

 
o art. 3º, parágrafo 13, da Lei nº

 
1.529/2019, conforme relação abaixo:

 

AINF N° DT 
INFRAÇÃO 

PROPRIETÁRIO CóD. Q  L  ENDEREÇO  BAIRRO  AREÁ 
M²  

064/2021

 

12/04/2021

 

HELIO ADAS PEREIRA

 

5169

 

516

 

07

 

R. VEARNI CSTRO, SN

 

CENTRO 
EDUCACIONAL

 

800

 065/2021

 

12/04/2021

 

ELZA LEAL CAMARGO

 

5168

 

516

 

05

 

R. VEARNI CSTRO, SN

 

CENTRO 
EDUCACIONAL

 

800

 

         

Nova Andradina –

 

MS, 14

 

de Abril

 

de 2021

 

EUQUER BERTELLI

 

Fiscal de Posturas

 

Mat. 7961

 

 
 

        
 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 47/2021

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

 

A Fundação Serviços de Saúde de nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos interessados a realização DA 
REABERTURA do

 

Pregão Presencial n° 47/2021, processo nº 294/2020. Objeto:

 

Contratação de empresa especializada em 
confecção de coxim

 

do

 

Hospital Regional de Nova Andradina,

 

conforme termo de referência

 

e descritivo.

 

O Edital estará disponível

 

no

 

site http://funsau-na.ms.gov.br/ , (link transparências. As solicitações de edital poderão ser na 
sala de Licitação do HRNA e/ou ser encaminhadas ao

 

endereço eletrônico:licitacao@funsau-na.ms.gov.br. Contatos através 
do telefone (67)3441-5050 ramal 222. Entrega e abertura das Propostas: Dia: 29/04/2021

 

às 08:30

 

horas.

 

Contatos através 
do telefone (67)3441-5050 ramal 222.

 

Nova Andradina/MS, 14

 

de março

 

de

 

2021.

 

Viviane Lourenço Diosti

 

PREGOEIRO

 

 
 

        
 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 48/2021

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

 

A Fundação Serviços de Saúde de nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos interessados a realização DA 
REABERTURA do

 

Pregão Presencial n° 48/2021, processo nº 56/2021. Objeto:

 

Contratação de empresa especializada em 
manutenção corretiva no perfurador ósseo

 

do centro cirúrgico

 

do Hospital Regional de Nova Andradina,

 

conforme termo de 
referência

 

e descritivo.

 

O Edital estará disponível

 

no

 

site http://funsau-na.ms.gov.br/ , (link transparências. As solicitações de edital poderão ser na 
sala de Licitação do HRNA e/ou ser encaminhadas ao

 

endereço eletrônico:licitacao@funsau-na.ms.gov.br. Contatos através 
do telefone (67)3441-5050 ramal 222. Entrega e abertura das Propostas: Dia: 03/05/2021

 

às 08:00

 

horas.

 

Contatos através 
do telefone (67)3441-5050 ramal 222.

 

Nova Andradina/MS, 14

 

de março

 

de

 

2021.

 

Viviane Lourenço Diosti

 

PREGOEIRO

 

 
 

        
 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 49/2021

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

 

A Fundação Serviços de Saúde de nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos interessados a realização do

 

Pregão 
Presencial n° 49/2021, processo nº 277/2021. Objeto:

 

Aquisição de moveis e imobiliário

 

para o Hospital Regional de Nova 
Andradina,

 

conforme termo de referência

 

e descritivo.

 

O Edital estará disponível

 

no

 

site http://funsau-na.ms.gov.br/ , (link transparências. As solicitações de edital poderão ser na 
sala de Licitação do HRNA e/ou ser encaminhadas ao

 

endereço eletrônico:licitacao@funsau-na.ms.gov.br. Contatos através 
do telefone (67)3441-5050 ramal 222. Entrega e abertura das Propostas: Dia: 03/05/2021

 

às 13:30

 

horas.

 

Contatos através 
do telefone (67)3441-5050 ramal 222.

 

Nova Andradina/MS, 14

 

de março

 

de

 

2021.

 

Viviane Lourenço Diosti

 

PREGOEIRO

 

Ano: VI - N°1077
  

14 de Abril 2021, Quarta-feira  
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